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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI Nç 2,58? 

De 05 de agosto t.lc lé'e<J 

,..utorizH o h<Pcu ti"" a pentRJtar 

terreno e dá outras providinciN • . . 

li PilEi Er:t' I).J MU-:i.df'IO Of ARARI\,.111'1\41 Estado dtt 6io 
Paulo, no exerc{cio dB suas atribuiçÕes l eglris, e ele acordo com o que deCre

tou a l:mttra Municiptü 1 fJ1I Bessão ordtc •Íris de 04/08/00 1 prcrnulga a seguinte 
Lei,- ' 

•\rtigo 1 ç - ;=,, '"' o Executivo, 911 num r; elo MunicÍpio 1 

rut.orizado a pennut>.~r' a área de tena otcc;crita no it8ll 1, per outra de pro-
priooarto tlo T ,R, C, - Inr.t..i tutn Ar·asi h·i P:> do CafiÍ1 descn i:r. no i tem II 1 der
ta lai.-

OF..SCAJCÃO 00 PERÍM"Tm:- ;nicia-se no ponto U (zero), locoli.zadO na:in~ 
çilo pa ~raa de pruprl.ooade da Prefei turn :,unicipal de Ararnquara com a ~ 
de propriedade da i=EPA-SI\; daÍ Se(~e nc eP.r,tido NE, çon distância de 96t'IIJ i!l. 
Até "ti ngl r o ponto 1 (um) 1 1 n<oal i z~>d<' n ' i nter!'lecção da ;Írea de propri.-cte 
da Prefeitura Municipru do;, ~rsmquari'l o•o e área a ser pennut.ada; daÍ eegutt
no s!'W1tido SE, CCI'n distiinc! a rle 16, :'<.1 '''. 'lté atingir o ponto 2 (dois}, làca
l j zudo 1111 intarsii!Cçêin dn ,,;t·ea dA p rorw\ ,,,;-,,;H do Jnstl tu to ,,-a:ü 1 ei ro dO Cal' é 
com a área a ser pennutada; da{ s~e nf' sentidO 5'11, com di.ntâncie de 10?,00 
m, ~tÁ Rtingi.r o ront.q :1 \trei.s). 1rn>-11.i./"i.u:to na·intersecçHn da ~rea dO Inst!_ 
tuto Rrasileirn do ,:afá com a área de (•ropriedade da l=f:PAfiP.; diÚ segue no -
tidO N'11r, com dtstânr~in riP. 1'\lJ~j rn. 1 ,-~t/~ .-.1~nqir o pnnb1 U 1 7Pro), inÍcio d.; -ta ~cr1.ção, perfar.Anr:lf"a HRifl -~roo de 1 .~,,-..~.,.~ m.c:;.2.-

l.fflFR'JNT Ar;Qf:b:
F'ACFS:- O - l 

1 
2 
3 o 

Le:i t..o da ;--j:;,lrr:.:d.-.·· tie l~'*"so 

~\re:.:J ::w pn·'P:-·: ~·.,r;uc .;q ;~"lStit:~o;tn :1.-·d~üleirn do Café 

Área dl? rrnprJ Pdr'3.rJe da FFJlASA.-

ll - ÁREA pE PRQPf!IEOAI:JI: 00 lNtiTITUTO l;i<l\hlli:J f() 00 CAF~ 
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r>REFEilUI!A DO MUNICif'IO I.JL AI<AHAOUAHA 

pr~nnutn.,iu.; da.( seqt1i.' •1n ;_,,_'f•t:i :r;.;~,,,, Ci\o,; l:~ . .:--t:";:;t,JtJ dB J.•:.U,Lii.. ~-~., otÉ atingir 
o ponb·l J ( trei.s}, Jocnl i;, ... r1do t..:w,rH~.m :lf': .. ·,l:,IJ. intArsACçãn; rJa{ 3urJUe no santi
r1n IN, cc:rn dist.ância rJP 21,00 m., at,; atlr.gir o ponto O (zrnn), inÍcio eles

til rtPscr'i~~ão, parfa~Hldo uma ;.,re-:1 (.Ü"o l .• ü['AJ, 52 ms2 - Oe .. •3vni)r; ::..:-JBl T, E •• -

i;, iNFr.ur• r Ar:i11'.b:
FACES:- O - - 1 - Parte ccwn a ::strada de Acesso, e parte con a PI"DPI'"!i 

dade (Ja rqvi>'"''""'too; 'Jillara..<> bit• 

l - <- - ilr·ea ae pmpr:iedade dO Inst1 tuto iJrasileim 
...:·- --~ -· :\rP.u de pn':1rr-·índ::tr.lH do TnstibJtn .... ,,._J~.ilei.ru 

3 - O - ·\rea de prup ri !.<ri<Jde dO instituto iirasiJ. eiro 

dO Café 
dO Café 

• dO Cate,-

nerarão a verba 
.:\r ti go 2 ~ - 1\S dl"!p rc!Saa co f! a "~ '"-'-'',ao de!\ ta 1 ei, 2 

prÕpria do orçamento vigente,-

AJ'tigo 3~ - Esta lei Bl"'ltrs an vigor· na data de sua
publicnção, revogadas as dÍ"flostções an r.ontrário,-

~'RfFEITllilA 1)1 MLNICÍf"fO DE ,:.H,A:'Ir,,)lli\;1 ;, "'" 05 (r:-.inco) dr lltJOSto de 1,980 (-
mil novecentos e oi ti'Jnta) .-

Aegistrada às Fls. nOs 11 e 12 elo lhn.c O:>"tpetw.to nR 16,
PIO:ESSO NR 1,?55/51 

PrJ>/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 68/80 
Prooesso 97/80 

I 
! 

j 


